
INDICAÇÃO Nº 
165
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 787.500,00 (Setecentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais), para construção de duas pontes de concreto armado no Bairro do Guaçú, na ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE-SP.

JUSTIFICATIVA

Como se sabe, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, que impossibilitam o atendimento das demandas de interesse da população.

Na Estância Turística de São Roque, mais precisamente no Bairro do Guaçú, há necessidade de construção de duas pontes de concreto armado, sendo uma próxima ao Naco e a outra próxima ao Akzo Nobel. Nessa região existem empresas importantíssimas que geram centenas de empregos no município, havendo a expectativa, inclusive, pela instalação de outras organizações no local, de modo que as pontes de madeira hoje existentes estão causando grandes prejuízos para as empresas já instaladas e são um empecilho para a vinda de outras.

Ressaltamos ainda, que nos períodos de chuvas, podemos vivenciar um sério problema de enchentes no local, de modo que a necessidade se fortalece com o desenvolvimento do Bairro do Guaçú, que está se transformando em uma imprescindível conexão com outros bairros de destaque da cidade, inclusive o centro, e com a Rodovia Raposo Tavares. A construção de novas pontes de concreto tem por objetivo beneficiar o setor industrial, incluindo as microempresas, e principalmente o setor turístico, que continua em acelerada ascensão.

Face o exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a adoção de medidas urgentes para o atendimento da presente indicação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar um desenvolvimento muito significativo para a Estância Turística de São Roque. 

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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